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SUGESTAO N2 244, DE 2010

Sugere a realizagdo de reunido de
audiéncia publica para discutir o tema:
‘Critérios diferenciadores por sexo na
previdéncia privada e nos seguros sao
constitucionais? E o direito de partilha em
caso de divorcio? Pensao por morte apenas
para filhas solteiras é constitucional?
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O Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul
(CONDESESUL) propde a realizacdo de uma audiéncia publica para discutir as
guestBes seguintes: “Critérios diferenciadores por sexo na previdéncia privada
€ N0S seguros sao constitucionais? E o direito de partilha em caso de divércio?
Pensédo por morte apenas para filhas solteiras é constitucional?”.

Para a realizacdo da audiéncia sugerida, sédo indicadas
algumas entidades e autoridades a serem convidadas, como representantes da
OAB, do Ministério Publico, do Ministério da Justi¢a, entre outras.

Argumenta-se na justificacdo que, ndo obstante apenas a
Constituicdo Federal possa estabelecer diferencas entre sexos (CF, art. 5°, §
2°), areas como a previdéncia privada e os seguros tém fixado descontos para
mulheres, pratica que se reputa contraria a igualdade.

E o relatério.
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Compete a esta Comissdo de Legislacdo Participativa,
nos termos do art. 254 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre a viabilidade
juridico-regimental da Sugestéo em apreco.

Observa-se, preliminarmente, que a mesma atendeu a
todos os requisitos formais para apresentacdo, tendo sua regularidade sido
atestada pela Secretaria deste o6rgdo técnico, nos termos do art. 2° do
Regulamento Interno.

No que diz respeito ao conteddo, ndo vemos nenhum
Obice a impedir a aprovacédo da sugestdo, sendo certo que o tema a ser tratado
na audiéncia publica sugerida encontra-se compreendido na competéncia
privativa da Unido para legislar sobre direito civil e previdenciario, nos termos
do previsto no art. 22, | e XXIll, da Constituicdo Federal.

Além disso, a tese levantada na justificacdo tem toda
procedéncia, pois, como reconhece José Afonso da Silva, “ndo & sem
consequéncia que o Constituinte decidiu destacar, em um inciso especifico (art.
59 1), que homens e mulheres séo iguais em direitos e obrigacdes, nos termos
desta Constituicdo. (...) SO0 valem as discriminagbes feitas pela propria
Constituicdo e sempre em favor da mulher, como, por exemplo, a
aposentadoria da mulher com menor tempo de contribuicdo e de idade (arts.
40,8 1° 1ll, ae b, e 201, § 7°, | e I1).”* Parece-nos, portanto, relevante discutir-
se a aplicacdo do principio da igualdade entre os sexos nas relacbes
contratuais privadas, justificando-se plenamente a realizagdo de uma
audiéncia publica nos moldes sugeridos pelo CONDESESUL.

! (cf. in SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32. ed. S&o Paulo: Malheiros
Editores, 2009, p. 217.)



Nosso voto, portanto, € no sentido da aprovacdo da
Sugestdo de n° 244, de 2010, motivo por que apresentamos, em anexo, O
respectivo requerimento de audiéncia publica com os representantes das
entidades propostas.

Sala da Comissao, em 25 de novembro de 2011.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA JUNIOR
Relator
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COMISSAO DE LEGISLACAO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO

Sugere a realizagdo de reunido de
audiéncia publica para a discussao das
guestdes mencionadas na Sugestao n° 244,
de 2010.

Senhor Presidente,

Em face do proposto na Sugestdo n° 244, de 2010,
requeiro a V. Exa., nos termos do art. 255 do Regimento Interno, a realizacdo
de audiéncia publica para a discussdo das seguintes questbes: 1)
constitucionalidade dos critérios diferenciadores por sexo na previdéncia
privada e nos seguros, assim como no direito de partilha em caso de divércio;
2) constitucionalidade de penséo por morte apenas para filhas solteiras.

A audiéncia publica devera contar com a participacdo de
representantes das seguintes entidades, além de outras que vierem a ser
incluidas por decisédo desta Comisséo:

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP);

Ministério Publico Federal,

Ministério da Justica;

Ministério da Previdéncia Social (INSS/MPS);
Tribunal de Contas da Uniéo (TCU);
Ministério do Planejamento;
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Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada
(IPEA).



Vale lembrar que o assunto da reunido é de interesse
publico relevante e pertence a seara de competéncia normativa Unido e da
Camara dos Deputados.

Sala da Comissao, em 25 de novembro de 2011.

Deputado Edivaldo Holanda Juanior
Relator
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